
EDITAL PREGÃO ELETRONICO PARA SRP Nº PE-022/2025 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA, através dos órgãos demandantes (citados 

abaixo) do presente Processo Administrativo, ao qual será conduzido pelo Agente de 

Contratação, Sr, FELIPE AMORIM OLIVEIRA, designado pela Portaria nº 077/2025 de 15 de 

janeiro de 2025, auxiliado pelos membros da Equipe de Apoio nomeados formalmente por 

meio de atos/portarias juntadas aos autos do processo, torna público que a partir do dia 

05 de junho de 2025 até às 17h00min (horário de Brasilia), através do endereço 

eletrônico: https://compras.m2atecnologia.com.br/, em sessão plblica por meio de 

comunicacdo via internet, iniciard os procedimentos de recebimento das propostas de 

precos é que no dia 24 de junho de 2025 às 08h:00min (horario de Brasilia) encerra o 

procedimento de recebimento de propostas precos; e que a partir das 08h:01min dara 

início & classificagdo das mesmas e no mesmo dia a partir das 09h:00 min (horario de 

Brasilia) iniciará a formalização de lances e documentos de habilitagdo da licitação 

modalidade PREGAO ELETRONICO SRP Nº. PE-022/2025, identificado abaixo, 

objetivando a Melhor Proposta de Prego POR LOTE através de: MAIOR PERCENTUAL DE 

DESCONTO EM CIMA DOS PRECOS E VALORES DAS TABELAS ATUALIZADAS 

A EPO NTRATACAQ — E DO SIST NAL DE 

PESQUISA DE CUSTOS E INDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL - SINAPI (AMBAS COM 

DESONERAÇÃO), mediante as condições estabelecidas no presente edital, tudo de acordo 

com a Lei Federal n® 14.133/2021, de 01/04/2021 - Lei de Licitações nos artigos B2 ao 86, 

Regulamentas Municipais, Lei nº 8.078, de 11/09/1990 - Codiga de Defesa da Consumidor, 

Lei Complementar n® 123 de 14 de dezembro de 20086, Lei Complementar nº 147 de 07 de 

Agosto de 2014, Lei Complementar n® 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 

12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o titulo Vil-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, e demais normas pertinentes e ainda, pelas disposições estabelecidas no 

presente edital e seus anexos, 

Mesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmaos 

significados, conforme abaixo: 

SECRETARIAS DEMANDANTES: SECRETARIA DE SAUDE (SESA); SECRETARIA DA 

EDUCACAQ (SEDUC); SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA (SEINFRA) SECRETARIA DO 

TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL (STDS) 
TIPO DE LICITAGAO: Menor preco por LOTE através do MAIOR PERCENTUAL DE 

DESCONTO EM CIMA DOS PREÇOS E VALORES DAS TABELAS ATUALIZADAS 
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BREFEITURA DE 

ÊS .ªº: 

= 
FORNECIMENTO: por demanda; S 146 B) 

ÓRGÃO: unidade de atuação integrante da estrutura da Administração PUblide Fls, =" 

ENTIDADE: unidade de atuação dotada de personalidade jurídica; 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: administração direta e indireta da União, dos os, 

Distrito Federal e dos Municípios, inclusive as entidades com personalidade jurídica
 de 

direito privado sob controle do poder público e as fundações por ele instituidas ou 

mantidas; 

ADMINISTRACAO: órgão ou entidade por meio do qual a Administração Pública atua; 

AGENTE PUBLICO: individuo que, em virtude de eleicdo, nomeagdo, designação, 

contratacdo ou qualquer outra forma de investidura ou vinculo, exe
rce mandato, cargo, 

emprego ou função em pessoa juridica integrante da Administragao Publica; 

AUTORIDADE: agente público dotado de poder de decisão; 

CONTRATANTE: pessoa juridica integrante da Administração Publica responsavel pela 

contratagao; 

CONTRATADO: pessoa fisica ou juridica, ou consorcio de pessoas Juridicas
, signataria de 

contrato com a Administragao; 

LICITANTE: pessoa fisica ou juridica, ou conséreio de pessoas juridicas, 
que participa ou 

manifesta a intenção de participar de processo licitatório, sendo-lhe equiparavel, para 
os 

fins desta Lei, o fornecedor ou o prestador de servigo que, em atendiment
o à solicitacao 

da Administracio, oferece proposta; 

SERVIGO: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilida
de, 

intelectual ou material, de interesse da Administração; 

COMISSAO DE CONTRATAGAO: conjunto de agentes publicos indicados pela 

Administragio, em carater permanente ou especial, com a fungdo de rece
ber, examinar e 

julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliare
s; 

SÍTIO ELETRONICO: sitio da internet, certificada digitalmente por autoridade c
ertificadara, 

no qual o ente federativo divulga de forma centralizada as informac
gdes e os servigos de 

governo digital dos seus órgãos e entidades; 

REPACTUAÇÃO: forma de manutenção do equilibrio econdmico-financei
ro de contrato 

utilizada para serviços continues com regime de dedicagao exclusiva de ma
o de obra ou 

predominéncia de mão de obra, por meio da andlise da variação do
s custos contratuais, 

devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentagdo das prop
ostas, para 05 

custos decorrentes do mercade, é com data vinculada ao acordo, à convenç
ão coletiva ou 

a0 dissidio coletivo ao gual o orgamento esteja vinculado, para 05 custos
 decorrentes da 

mao de obra; 

AGEMTE DE CONTRATACAQ: pessoa designada pela autoridade competente, entre 

servidores efetivos ou empregados publicos dos quadros perman
entes da Administragao 

Publica, para tomar decisdes, acompanhar o trâmite da licit dar impulso ao 

procedimento licitatério e executar guaisgler oufras i\vid es necessarias ao bom 

andamento do certame até a homologação 
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ACOPIARA 

ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: https//compras.m2atecnologia-eotmdoes 
(PLATAFORMA M2A TECNOLOGIA). 

P-M.A: Prefeitura Municipal de ACOPIARA; 

JORNAL DE GRANDE CIRCULAGAO: Geralmente Jornal o Povo; 

D.O.M.: Didrio Oficial dos Municipios; 
D.O.U:: Diário Oficial da Unido; 
D.0.E.: Diário Oficial do Estado. 

A.R.P. Ata de Registro de Preços 

ANEXOS 

ANEXO I — Termo de Referéncia/Memorial Descritivo 
ANEXO 11 — Minuta do Contrato 

ANEXO Il — Declaração de Habilitagao 

ANEXO IV — Declaragdo de Fatos Supervenientes 

ANEXO V - Declaragao que não emprega menor de 18 anos 

ANEXO W1 - Modelo de Declaragao de enquadramento em regime de tributagao 

ANEXO VI - Declaração de Inexisténcia de Vinculo empregaticio com o Municipio de 

ACOPIARA 

ANEXD VIT - Declaração de Elaboração Independente de Proposta 

ANEXO IX - Declaração de Veracidade das Informações Prestadas 

ANEXO X - Declaracio de Cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD) - Lei n® 13.709/2018. 

ANEXO X1 - Declaração de Aplicação de Materiais nos Servicos de Engenharia 

ANEXO XII = Minuta da Ata de Registro de Precos 
ABEXO XIIl - Mapa de Gerenciamento de Risco 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO PARA A FUTURA CONTRATAÇÃO 
11 O objeto da presente licitação é a SELECAO DE MELHOR PROPOSTA ATRAVES DE 
REGISTRO DE PRECOS PARA A FUTURA CONTRATACAO DE PRESTAÇÃO DE SERVICOS 
DE MANUTENGAO, CONSERVACAO, RESTAURAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PUBLICOS DE 
RESPONSABILIDADE DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOIPIARA, QUE COMPOEM ESTE INSTRUMENTO 
CONVOCATORIO, COM O OBJETIVO DE PREVENIR DESGASTES, PLANEJAR A 
CONSERVACAO E DETECTAR PROBLEMAS DE MODO A GARANTIR UMA BOA GESTAO 
DE RECURSOS FISICOS E MATERIAIS, DE ACORDO COM A TABELA SEINFRA E SINAP/ 
VIGENTE (AMBAS COM DESONERAGAC), AOS PARTICIPANTES QUALIFICADOS 
ATRAVES DE PROCESSO ADMINIS E PRE TCAÇÃO Nº 002/2025. 

TRABALHO, RESPEITO E DIGNIDADE o / 

” 
“ 3h /BB 3565 1567 | prefeitura@acopiara ce.gov br 

'-â A (/ àv. Paulino Félix, S/N, Centro, Acopiara - CE 
CEP: §3560-000 | CNP: 07.847.379/0001-13 

=t 



ACOPIAR 
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1.2. À presente licitação será realizada na modalidade de pregão eletrônico, de acordo 

com o arrimado pelo art. 6º, inciso XLI; art. 28, inciso 1; art. 29, parágrafo único; 
lei nº 14133/2021 considerando a oportunidade de maior concorrência e 

competitividade aos interessados, a fim de oportunizar, igualmente, maior vantajosidade e 

economicidade ao ente público ordenador na escala de preços a serem ofertados, bem 

como pela oportunidade de descentralização operacional da Secretaria Requisitante, 

viabilizando efetividade para concomitância da execução; 

1.3. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 

atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá 

informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para à sua correta 

utilização, sendo de responsabilidade do participante o cadastro prévio do sistema 

eletrônico. 

14. O valor estimado para as futuras contratações será de R$ 9.570.000,00 (nove 

- milhões, quinhentos e setenta mil reais), sujeito as incidências tributárias normais, e 

divididos da seguinte forma: 

LOTE UNICO 

F VALOR % MÉDIO DE 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS DESCONTO 

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DEi 

MANUTENÇÃO, — CONSERVAÇÃO  RESTAURACAD  DE 

EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DE RESPONSABILIDADE DA 

SECRETARIA —DE — EDUCACAQ — (EQUIPAMENTOS 

!W&.&W 
DL /DE EDUCAÇÃO) COM O OBJETIVO DE PREVENIR| 6.715.000,00 6,13% 

|DESGASTES, PLANEJAR À CONSERVAÇÃO E DETECTAR 

| PROBLEMAS DE MODO A GARANTIR UMA BOA GESTÃO DE 
RECURSOS FÍSICOS E MATERIAIS, DE ACORDO COM A 

TABELA SEINFRA E SINAPL VIGENTE (AMBAS COM 

DESONERAÇÃO), 

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE | 

MANUTENGAD,  CONSERVAGAD,  RESTAURAGAD  DE 
EQUIPAMENTOS PUBLICOS DE RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIA DE SAUDE  (EQUIPAMENTOS 

02 M DA SECRETARIA| 2145.000,00 613% 

DE_SAUDE), COM O OBJETIVD DE PREVENIR DESGASTES, 

PLANEJAR A COMSERVACAQ E DETECTAR PROBLEMAS DE 

MODO A GARANTIR UMA BOA GESTAO DE RECURSOS - 

RA E j FÍSICOS E MATERIAIS, DE ACORDO CONFATABELA 
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SINAPI VIGENTE (AMBAS COM DESONERAÇÃO), 

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO, — CONSERVAÇÃO, RESTAURACAC DE 

EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DE RESPONSABILIDADE DA 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA (EQUIPAMENTOS 

CORRE 
03 |SECRETARIAS DO FUNDO GERAL), COM O OBJETIVO DE? 500.000,00 613% 

PREVENIA DESGASTES, PLANEIAR A CONSERVAÇÃO E| 

DETECTAR PROBLEMAS DE MODO A GARANTIR UMA BOA 

GESTÃO DE RECURSOS FÍSICOS E MATERIAIS, DE ACORDO 

COM A TABELA SEINFRA E SINAPI VIGENTE (AMBAS COM 

DESONERAÇÃO), 

CONTRATAÇÃO DE PFRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE | 

MANUTENGAC,  CONSERVAGAQ,  RESTAURACAD  DE 
EQUIPAMENTOS PUBLICOS DE RESPONSABILIDADE DA 

SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL (EQUIPAMENTOS CORRESPONDENTES AOS BENS 

IMOVEIS DA SECRETARIA DO TRABALHO E 210,000,00 61% 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL), OBJETIVO DE PREVENIR 

DESGASTES, PLANEJAR A CONSERVAÇÃO E DETECTAR 
PROBLEMAS DE MODO A GARANTIR UMA BOA GESTÃO DE 

RECURSOS FÍSICOS E MATERIAIS, DE ACORDO COM A 

TABELA SEINFRA E SINAPL VIGENTE (AMBAS COM 

DESONERAÇÃO), 

VALOR ESTIMATIVO DESTE PROCESSO R$ 9.570.000,00 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS BENEFÍCIOS 
DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
2.1, As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sitio eletrônico 

ou solicitadas por meio do seguinte endereço de e-mail: suporte&m2atecnologia.com.br. 

2.2. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 

eletrânico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.2.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema 

ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros; ' 
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responsabilizar-se pelo ónus decorrente da perda de negócios diante da inobse 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
2.2.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de 
acesso; 

2.2.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregao na 
forma eletronica; e, 

2.2.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificagdo ou da senha de acesso por 
interesse proprio. 

2.3, Poderao participar da presente licitagdo todos os interessados do ramo pertinente, que 
comprovarem eficazmente os requisitos deste Edital, 

231 O registro prévio cadastral aos interessados devera se realizar através do sistema de 

registro cadastral unificado, seja o disponivel no Portal Macional de Contratações Publicas 

(PNCP) ou SICAF, bem como do proprio Poder Executivo de ACOPIARA/CE, conforme art. 
87 da Lei nº 14133/2021. Meste caso, por ser ndo unificado, a licitante devera solicitar o 
registro até 01 (um) dia antes da sessdo de julgamento e habilitação, considerando a 

necessidade de haver tempo habil para processamento do registro. 

24. A participante que pretender utilizar os beneficios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 

147/2014, a ME, EPR MEI ou Cooperativa, que se enguadre na receita de ME ou EPP devera 
apresentar declaração de ser elegivel aos beneficios do tratamento aludido, nos termos do 

Decreto 8.538/2015. 

2.5, Em caso de necessidade de desenguadramento da condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, ou seja, quando houver faturamento superior exigido 2.2 e na 
respectiva legislação supracitada, compete aos licitantes interessados solicitd-lo. Caso o 

licitante não adote as providéncias necessarias para o desenquadramento e usufrua (ou 
tente usufruir) indevidamente dos beneficios extensiveis a esse enquadramento, poderé ser 
declarado inidéneo (art. 13, § 1°, do Decreto 8 538/2015). 

2.6. A microempresa e a empresa de pequeno porte e a cooperativa que atender ao item 

2.3, mas possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal (Certidio 

Negativa de Tributos Municipais, Certiddo Negativa de Débito Junto ac INSS — CND) e de 
regularidade trabalhista (Certidao de Regularidade Junto ao FGTS), tera sua habilitagao 
condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora 
do certame, 
2.7. O beneficio de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de 

pequenc porte e a cooperativa da apresé 5 documentos, ainda que 

apresentem alguma restrição. 
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2.8. O prazo de que trata o item 2.4 podera ser prorrogado uma única vez, wor igual 

periodo, a critério da Administragio, desde que seja requerido pelo interessado, de 
motivada e durante o transcurso do respectivo prazo, 

2.9. A ndo regularizagdo da documentagao, nos prazos fixados nos itens 2.4 e 2.6, implicara 
na decadéncia do direitc & contratação, sem prejuizo das penalidades previstas neste 
edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificagdo, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

2.10. Não poderão disputar esta licitagdo com base no art. da Lei 14.133/2021; 
2.10.1. Declarada inidénea de acordo com o previsto nó inciso IV do art 156 da Lei n. º 

14.133/2021 e que nao tenha restabelecido sua idoneidade; 

2.10.2. Com faléncia decretada; 

2.10.3. Consorciada; 

2.10.4. Suspensa pela Prefeitura de ACOPIARA/CE; 

2.10.5. Em regime de concordata; 
2.10.6. Pessoa juridica que, dentre seus dirigentes, responsaveis técnicos ou legais, dentre 

suas equipes técnicas, bem assim dentre eventuais subcontratados figure quem seja 

ocupante de cargo ou emprego na Administragao Direta ou Indireta do Municipio de 

ACOPLARA/CE; 
2.10.7. De servidores ou dirigentes e da entidade contratante ou responsavel. 

2.10.8. Pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempe da licitagdo, impossibilitada de 

participar da licitação em decorréncia de sanção que lhe foi imposta, observado o § 1% do 

art 14 da Lei n® 14,133/2021; 

2.10.9. Agente publico do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercicio ou após o exercicio do 

cargo ou emprego, nos termos da legislagéo que disciplina a matéria, conforme §1° do art. 
97 da Lei n® 14.133/2021. A vedação é estendida a terceiros que auxilie a condução da 

contratagio na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializada ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.10.10. Empresa estrangeira ndo autorizada a comercializar no pais; 

2.10.11. Pessoa fisica ou juridica que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, 
econdmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalizagao ou na 

gestdo do contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceira grau; 

2.10.12. Pessoa fisica ou juridica que integre o rol de pessoas sancionadas nas hipóteses 

do §5° do art14 da Lei n® 14.133/2021, ou que seja declarada inidonea nos termos da 

referida Lei. 

210.13. Vedada participagao de consórcio. 

210.14. Aquela que ndo atenda as condições deste edital e seus anexos. ! 

TRABALHO, RESPEITO E DIGNIDADE 

[ 3565 1567 | prefeituragacopiara.ce gov br 
_Aw. Paulino Félix, S/N, Centra, Acopiara - CE 

* CEP: 63560-000 | CNPJ: 07847.379/0001-19



PALFEITUNA DE 

ACOP 

3.1. O presente procedimento de licitação seguird o seguinte trâmite em fa stintas: ; 

3.1.1. Credenciamento dos licitantes; %F]s__]j 2 =) 
3.1.2. Recebimento das “propostas de pregos” via sistema; 

3.1.3. Abertura das propostas de precos apresentadas; 

3.1.4. Lances; 
3.1.5. Habilitação do(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s); 

3.1.6. Recursos; 

3.1.7. Adjudicação; 

3.1.8. Homologacao; 
3.1.9. Contratagao. 

3.1.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do inicie e 

incluir-se-a o do vencimento. 

3.1.10.1. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste edital em dias úteis. 
3.1.10.2. O servigo objeto desta licitagdo, sera executado pelo periodo de doze meses a 
contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107, caput, da Lei nº 

14,133/2021, No caso de o contrato ultrapassar o exercicio, devera a administragdo 

atualizar, por meio de apostila e de forma unilateral, as disposições que assim se 

permitirem, inclusive a prapria rubrica orgamentaria da lei em vigor. 

31103, A Prefeitura Municipal de ACOPIARA/CE convocará a licitante vencedora para 
assinatura do contrato, no prazo maximo de 05 (cinco) dias Gteis, cantados a partir do 

recebimento de aviso convocatario. 

3.1.104, O prazo de convocação poderd ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitacdo da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que 

o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

3.1.10.5, A Contratada deverá dar inicio à execução dos serviços/aquisições vinculados a 

este edital em até 05 (cinco) dias depois de firmado o Contrata. 

3.1.106. É facultado & Administracdo, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou ndo aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 

estabelecidas, convacar os licitantes remanescentes, na ordem de classificacdo, para a 

celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedar, sem prejuizo das 
sanções estabelecidas neste edital e na Lei n, º 14.133/2021. 

3.1.10.7. A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato ou em aceitar ou 

retirar o Instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administracdo caracterizara o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitara as penalidades legalmente 

estabelecidas e 4 imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
licitante, nao se aplicando tal regra na hipotese do subitem 3.1.10.7.1. 

31108 Na hipotese de nenhum dos licitantes aceitar a contratagio nos termos do 

subitem 3.1.10.7, a Administracdo, observ & su entual atualizagao 

nos termos do edital, podera: 
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311081 Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na WQrdem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

adjudicatário; 

3.1.10.8.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condigao. 

3,1.10.9. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação 

para a contratacio, ficardo os licitantes liberados dos compromissos assumidos, 

4. DA IMPUGNAGAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

4.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este edital por irregularidade na 

aplicagio da Lei n® 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimento sobre seus termos, 

devendo encaminhar o pedido até 03 (trés) dias Gteis antes da data da abertura do 

certame, no endereco eletrénico citado no subitem 4.3 abaixo. 

43, A resposta à impugnação ou ac pedido de esclarecimento sera divulgada por meio do 

sisterna utilizado na realizacdo do certame, no prazo de até 03 (trés) dias (teis contado da 

data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior & data da sessao 

publica. As respostas divulgadas vincularao os participantes e a Administragao. 

4,2.1. Na impossibilidade de resposta & impugnação no prazo citado no subitem 4.2, o 

Agente de Contratagdo poderd adiar a abertura da sessao publica, mediante aviso no 

sisterna utilizado na realização do certame. 

4,3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverao ser realizados exclusivamente 

por meio eletrénico, no endereço: https://compras.m2atecnologia.com.br/, com a 

informação do nº do pregão, o órgão ou entidade promotor da licitação e Agente de 

Contratagdo responsavel. 

431 As impugnacbes apresentadas deverdo ser subscritas por representantes legais 

mediante comprovação, sob pena do seu ndo conhecimento. 

44, As impugnações de efeito suspensivo & impugnação são medida excepcional e 

deverdo serem motivadas pelo agente, nos autos do processo de licitação, 

45, Acolhida a impugnacio, será definida e publicada nova data para a realizagao do 

certame, exceto quando a alteragio não comprometer a formulacaa das propostas. 

5.1. Cada licitante devera apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio 

da internet, sendo: 

a) A proposta de Preços de acorda com o modelo fornecido através do sistema; 

b) ©Os documentos de habilitagio deverio ser anexados na plataforma: 

https://compras.m2atecnologia.com.brf, caso as empresas não  anexarem 

documentos de habilitacdo segundo o se pede lataforma, a mesma sera 

automaticamente inabilitada. 7 
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511 Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via interref somente 

poderdo ter as extensdes *.doc, *xls, ou *.pdf 

5.2 Cada face de documento reproduzida devera corresponder a uma autenticação, ainda 

que diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposicac normativa em 

contrario, devidamente provada pelo licitante no ato da apresentagdo do dacumento. 

5.2.1. Nao serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magneticos, 

filmes ou copias em fac-simile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, 

desenhos, graficos ou catalogos apenas como forma de ilustração das propostas de 

pregos. 
5.2.2, Os documentos necessarios & participagio na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes & habilitagao, as propostas de pregos e seus anexos, deverão ser 

apresentados no idioma oficial do Brasil. 

5.2.3. Quaisquer documentos necessarios à participação no presente certame licitatório, 

apresentados em lingua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos 

consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 

5,24, Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade 

expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 

tr] ias ant a data ra da icitação; estes documentos 

deverdo ser apresentados em (originais ou copias), no caso de copias, deverdo ser 

autenticadas. 

525 O Agente de Contratacio poderd também solicitar criginal de documento ja 

autenticado, para fim de verificação, sendo o licitante obrigado a apresenta-lo no prazo 

maximo de uas) h os a ir da sol sob pena de, não o 

fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 

526 Os licitantes encaminhardo, exclusivamente por meio do sistema: 

https://compras.m2atecnologia.com.br/, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos nó edital, proposta com a descricao do objeto ofertado e o prego, até 

a data e o horério estabelecidos para abertura da sessdo pública, quando, então, encerrar- 

se-a automaticamente a etapa de envio dessa documentação, 

5.27. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

Parágrafo Primeiro: Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrónico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negocios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexdo. Até a abertura da sessdo publica, os licitantes poderdo retirar ou substituir 

a proposta e os documentos de habilitagao anteriormente inseridos no sistema; 

Parágrafo Segunde: Não sera estabelecida, nessa etapa do certapes, ordem de cla
ssificação 

entre as propostas apresentadas, o gue somente ocó ra apóg a realização dos 

procedimentos de negociação e ju to 
TRABALHO, RESPEITO E DIGNIDADE 

8 3565 1567 | prefeituragacopiara.ce gov br 

Av Paulino Félix, S/N, Centro, Acopiara - CE 

CEP: 63560-000 | CNPJ 07.847.379/0001-19



TRABALHO, RESPEITO E DIGNIDADE 

Parágrafo Terceiro: Os documentos que compõem a proposta e a habilitação d 

melhor classificado sómente serão disponibilizados para avaliação do Agente de 

Contratação e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6. DA PROPOSTA DE PRECOS 
6.1. A proposta de pregos inicial, sob pena de desclassificacao, devera ser elaborada e 

enviada exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sem a identificagdo do fornecedor, 

caracterizando o produto/Servigo proposto no campo discriminado e/ou anexada, através 

de percentual de desconto | não incidira valor timado 

item, e sim da peca orcamentaria dos servigos que serio executados), de forma clara e 

precisa, limitado rigorosamente ao objeto desta licitagao, sem alternativas de valores ou 

qualguer outra condigio que induza o julgamento ater mais de um resultado em 

confarmidade com o modelo do sistema, 

£.3. O intervalo minimo de diferenca de valores entre os lances, que incidira tanto em 

relação aos lances intermediarios quanto em relação & proposta que cobrir a methor oferta 

devera ser 0,01% (zero virgula zero um por cento). 

£.3. Os itens deverdo ser cotados, nos valores pretendidos, segundo a unidade de medida 

consignada no edital. 

6.4, Mos precos ofertados deverdo estar incluidas todas as despesas incidentes sobre a 

entrega/execucdo dos produtos/servicos referentes a tributos, encargos sociais, @ demais 

Bnus atinentes à execução do objeto desta licitação. 

65. No campo apropriado deverd existir declaração de que o proponente cumpre 

plenamente os requisitos de habilitacio e que sua proposta de pregos esta em 

conformidade com as exigéncias do instrumento convocatório, 

6.6. O encaminhamento da proposta de pregos pressupde o pleno conhecimento e 

atendimento às exigéncias de habilitagio previstas no Edital. O fornecedor sera 

responsavel por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistemã 

aletrénice, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances. 

6.7. Os precos constantes da proposta de precos do licitante deverão conter apenas duas
 

casas decimais após a virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondaments ou 

desprezar os nameros apos as duas casas decimais dos centavos, e deverdo ser 
cotados 

em moeda corrente nacional. 

6.8. Os pregos propostos deverdo estar de acorde com o quantitativo do bem cotado. 

6.9, Mos precos já deverão estar incluidas as remuneragoes, 05 encargos sociais, tributarias, 

trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocam
entos de 

pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, 

inclusive a margem de lucro, não cabendo outro ônusdue nao o valor estipulado 

na referida Proposta de Preços; 
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6.10. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitant 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação 

amissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 

6.11, Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá 

aquele lançado no sistema e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo 

o Agente de Contratação proceder às correções necessarias. 

6.12. Nao serão adjudicadas propostas de pregos com valores inferiores estim
ados 

(maior percentual de desconto) para a contratação. 

6.13. Na análise das propostas de precos o Agente de Contratação observará o prego 

global por lote, expresso em reais. Assim, as Propostas deverão apresentar o valor 
global 

por lote. 

614, Os quantitativos licitados e cotados deverdo ser rigorosamente conferidos pelos 

licitantes. 

6.15. A proposta de precos deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade 

confarme licitado. 

6.16, O prazo de validade da proposta de pregos não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias 

consecutivos da sessão de abertura desta licitação. Caso a licitante não informe o pra
zo de 

validade, sera considerado aquele definido neste Edital. 

6.17. A apresentacdo da proposta de pregos implica na ciéncia clara de todos os termos
 do 

adital é seus anexos, em especial quanto & especificacdo do serviço e as c
ondições de 

participagde, competição, julgamento e farmalizacio do instrumento contratual, bem 

como a aceitação e sujeico integral às suas disposições e 4 legislação aplicavel, 

notadamente as Lei N°, 14133/21, 

6.18. Somente serão aceitas propastas de precos elaboradas e enviadas atr
avés do sistema, 

inclusive quanto aos seus anexos, ndo sendo admitido o recebimento pelo Agent
e de 

Contratacio de qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer 

adendo aos entreques ao Agente de Contratagio por meio do sistema. 

6.19. QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR NA PLATAFORMA DE QUAL
QUER 

FORMA SERA SUMARIAMENTE EXCLUIDO DA DISPUTA. 

7.1, Para se habilitarem nesta licitação os interessadas deverao anexar exclus
ivamente por 

meio do sistema: https://compras.m2atecnologia.com.br/, concomitantemente & 

lecidos para abertura da o ica ATO AN Ão DA 

PROPOSTA COMERCIAL). No caso de cópia autenticada, toda docum
entação deverá estar 

perfeitamente legível 

711. Os interessados não cadastrados no Municipio de ACOPIARA/CE, na 
forma dos 

artigos 62 a 70 da Lei N° 14133/21, habilitar-se-ão a ente ligação mediante a 

apresentagdo dos documentos am?,& ónatios (s 
fé 7.2 af 7.6), 05 quais serão 
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analisades pelo Agente de Contratagdo quanto a sua autenticidade e o se 

validade. 

7.2. HABILITACAO JURIDICA 

2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil 

da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, 

apresentar o registro da Junta onde opera com averbacdo no registro da Junta 
onde tem 

sede a matriz, acompanhado da(s) copials) do(s) CPF e RG ou Carteira de Hahbilitagao dofs) 

sociofs) da empresa. 

b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em 
vigor, 

devidamente registrada no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em 

se tratando de sociedades emprasarias e, nó caso de sociedades por ações, acompanhado 

de dacumentos de eleicdo de seus administradores; devendo, no caso da licitante 
ser a 

sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbagao no 

registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhada da(s) copiafs) dols) 
CPF e RG ou 

Carteira de Habilitação sécio do(s) da empresa. 

e. INSCRIGAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples — exceto 

cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da 

diretoria em exercicio; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, 

apresentar o registro no Cartorio de Registro das Pessoas Juridicas do Estado onde opera 

com averbagio no Cartório onde tem sede a matriz. 

d. DECRETO DE .AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa 
ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃD DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, 
no caso de 

cooperativa, acompanhado dos seguintes documentos: 

D) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5,764/71; 

) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (dir
etoria e 

conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.764/71; 

) Ata de fundação da cooperativa; 

IV) Ata da assembleia que aprovou o estatute social; 

V) Regimenta interno com a Ata da assembleia que o aprovou; 

V1) Regimento dos fundos constituidos pelos cooperados com a Ata da assemb
leia que os 

aprovou; 

VIT) Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias. 

7.3, REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E SOCIAL 

7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
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7.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 

caso, se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu 

atividade e compativel com o objeto contratual. 

7.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresen
tação da 

certidão negativa de débitos relativa aos tributos federais e divida ativa da União (inclusive 

contribuicdes sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN Nº. 1.751/14. 

7.34, Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentacao 

certidio negativa de débitos para com a fazenda estadual de seu domicilic. 

7.3.5. Prava de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresen
tagao da 

certidao negativa de débitos municipais de seu domicilio ou sede (Geral ou 155). 

7.3.6. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS, OU EQUIVALENTE, perante o 

Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Servico - FGTS, da jurisdição da sed
e ou filial 

da licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os dema is documentos 

apresentadas na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, da sede da licitante. 

737. PROVA DE INEXISTENCIA DE DEBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTICA DO 

TRABALHO, mediante a apresentação de Certiddo Negativa, nos termos do 
Titulo VII-A da 

Consolidacio das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio
 de 

1943, da jurisdição da sede ou filial do licitante. 

7.3.8. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N° 9
.854,/99, e ao inciso 

¥XXIIL, do art. 7º da Constituigio Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos 
em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menares de 16 (dezesseis) 
anos em 

trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, confo
rme 

modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO V) 

7.4. QUALIFICAGAQ ECONOMICO-FINANCEIRA 

7.4.1. Balanço Patrimonial e demonstragdes contabeis dos dois últim
os exercicios sociais 

(2023/2024), já exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado nos 

termos da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualiz
ados por indices 

oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 

proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem com
o por sócio, 

gerente ou diretor; 

7.4.1,1. Entende-se que à expressão "na forma da lei” constante no item anterior eng
loba: 

a) BP - Balanço Patrimonial; 

b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercicio; 

¢) Assinatura do Contador e do fitular ou representante legal da En
tidade no BP e DRE 

(podem ser assinadas digitalmente), fundamentado no é 2º do art. 1
.184 da Lei 10.406/02; 

& 4° do art. 177 da lei 6404/76; alinea a, do art, 10, da ITG 2000 (R1); d) Indicagio do 

número das paginas e número da livio onde estdo inscritos & Balafiço Pat
rimonial (BP) e a 

Demonstração do Resultado do Exercicio (DRE) no Lióra7 Diário, campanhados do 

esmoAfindamentado no § 27 
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do art. 1.184 da Lei 10.406/02; Art. 1,180, Lei 10.406/02; art. 177 da lei 6.404/76's,Art. 9 do 

ITG 2000 (R1); 

&) Prova de registro na Junta Comercial, SPED ou outro órgão competente (Carimbo, 

etiqueta, chancela do órgão ou codigo de registra), fundamentado no art. 1.181, da Lei 

10.406/02 e alinea b, do art. 10, da ITG 2000 (R1). 

f) Comprovagao da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de indices de 

Liquidez Geral (LG}, Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 

1.00 (um), obtidos pela aplicação das seguintes farmulas: 

£1) INDICE DE LIQUIDEZ GERAL (LG) = AC + RLP/PC + ELR ande: 

AC é o Ativo Circulante; 

PC é à Passivo Circulante; 

RLP é o Realizdvel a Longo Prazo; 

ELP é o Exigivel a Longo Prazo 

£2) INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (LC) = AC/PC, onde: 

AC é o Ativo Circulante; 

PC & o Passivo Circulante; 

f3) INDICE DE SOLVENCIA GERAL (5G) = AT/PC + ELR onde: 

AT é o Ativo Total 

AC é o Ativa Circulante; 

PC é o Passivo Circulante; 

7.41.2. Na auséncia da apresentacio dos indices que comprovem a boa situacao financeira 

por parte do licitante, e constatado a existéncia de todas as informações junto ao Balango 

Patrimonial apresentada a qual viabilizem a realização dos calculos, ofa) Agente de 

Contratacio poderd agir nesse sentido, de modo a comprovar o cumprimento à es
te 

quesito. 

7.4.1.3. Justificativa quanto a exigéncia dos indices financeiros: 

Conforme Súmula TCU nº 289: Realizada pesquisa na legislação especifica e em órgão
s 

que promovem procedimentos licitatorios, constatou-se que os indices de LG, LC e SG são 

os mais adotados nos seguimentos de licitações dentre oOs indices contabeis. 

Primeiramente, porque as suas farmulas não incluem rentabilidade ou lucratividade d
as 

licitantes. Segundo, porque: (1) indice de Liquidez Geral {ILG) indica quanto a empresa 

possui em disponibilidades, bens e direitos realizaveis no curso do exercicio seguinte par
a 

liquidar suas obrigagdes, com vencimento neste mesma período; (2) Indice de Liquidez 

Corrente {ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponiveis, bens e direi
tos 

realizaveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas divietás de curta prazo; e o (3 

indice de Solvéncia Geral expressa o 4 antia” a empçésa dispõe em Ativos 

/ãa 3565 1567 | prefeituragacopiara.ce.gov.br 

/" Av. Paulino Félix S/N, Centro, Acopiara - CE 

CEP: £3560-000 | CNPJI: 07 847,379/0001-19



(totais), para pagamento do total de suas dividas. Envolve além dos re 

também os permanentes. 

Para as trés indices colacionados (LG, LC e SG), o resultado ">=1" é indispens 

comprovacio da boa situação financeira, sendo certa que, guanto maior o resultado (1,20; 

1,30; 1,50; etc), melhor serd a condição da empresa. INDICES CONTABEIS — Situação — LC, 

LG e SG < (menor) que 1,00: Deficitaria; 1,00 a 1,35: Equilibrada; (maior) que 135 

Satisfataria; Diante de todo o exposto, conclui-se pela adoção dos indices que retratam 

situação financeira equilibrada e que aumentam consideravelmente o universo de 

competidores: LG, LC e SG maior ou igual a 1,00 (um). Portanto, o atendimento aos indices 

estabelecidos neste instrumento, demonstrard uma situação EQUILIBRADA das licitantes. 

Caso contrario, o desatendimento dos indices, revelara uma situagao DEFICITARIA da 

empresa, colocando em risco a execugdo do contrato. Ante o exposto, a exigência deste 

instrumento nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no art. 37, XXI, da 

Constituicio Federal, uma vez que a contratagdo de empresas em situagao EQUILIBRADA e 

o minimo gue o Municipio deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do 

contrato. Ademais, os indices escolhidos foram demacraticos, na medida em que 
estabelecem um ‘minima’ de seguranca na contratagio e sequem os indices contabeis 

mais adotados em licitações pelo Brasil. Destarte, a BOA SITUACAO FINANCEIRA exigida 

no artigo 31 não deixa margem a permitir indices que refletern situação financeira 

deficitaria, como é o caso do presente instrumento. 

7.4.1,4, Serão inabilitadas as empresas que apresentarem resultado nos indices de LG, LC e 

SG, tratados anteriormente, menor gue 1,00 (um). 

7.4.15. No tocante ao registro do balango e das demonstrações contabeis devera ser 

observada a seguinte disposição: 

a) Sociedades empresariais em geral: registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio 

da Licitants; 

b} Sociedades empresérias, especificamente no caso de sociedades andnimas regidas pela 

Lei nº. 6.404/76: registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; ou 

publicados na imprensa oficial da Unido, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o 

lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande 

circulação editado na localidade em que esta a sede da companhia. 

¢) Sociedades simples: registradas no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de sua 

sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresaria, devera 

sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades em presarias, inclusive quanto ao registro 

na Junta Cornercial, 

d) Optantes pelo sistema simples de tributação: registrados na Junta Comercial da sede ou 

domicilio da Licitante; 

e) Empresas constituidas a menos de um ano: deverdo apresentar demaonstrativa do 

de ou domicilic da 

licitante, assinado pelo sécio-ge 
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equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, f) Empresas 

optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real: Poderão apresentar o 

patrimonial através da escrituração digital SPED (ECD) - acompanhado do Re 

Entrega de Escrituração Contábil Digital, conforme dispõe Instrução Mormativa RFB nº 

2003, de 18 de janeiro de 2021 e alterações posteriores. Ficando a exigência do balanço 

patrimonial do último exercicio social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5º 

da Instrucio Mormativa RFB, bem como o que determina a jurisprudéncia no acérdao do 

TCU nº 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. Nesta modalidade, tambem 

deverdo ser apresentados os demais documentos os quais dizem respeito ao tipo 

societario. 

74.2. Certidão Megativa de Faléncia, Concordata, Recuperacdo Judicial ou Extrajudicial 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica, & quando se tratar de Sociedade 

Simples apresentar Certidão Negativa dos Distribuidores Cíveis, com data nao superior a 

30 (trinta) dias de sua emissão, quando ndo for expresso sua validade, 

7.4.21. Na auséncia da certidão negativa, a licitante em recuperacdo judicial devera 

comprovar a sua viabilidade econdmica, mediante documento (certiddo ou assemelhado) 

emitido pela insténcia judicial competente; ou concessdo judicial da recuperagdo nos 

termos do art. 58 da Lei n® 11.101/2005, Ou homologacdo do plano de recuperagdo 

extrajudicial, no caso da licitante em recuperação extrajudicial, nos termos do art, 164, 5 57, 

da Lei nº 11.101/2005. 

7422 A empresa em recuperaco judicial/extrajudicial com recuperação judicial/planc de 

recuperacdo extrajudicial homologado devera demonstrar os demais requisitos para 

habilitagdo econdémico-financeira, 

7.4.3. Apresentar Garantia da Proposta, nos casos previstos na Lei, no valor correspondente 

a 1% (um por cento) do valor médio estimade para a futura contratacio (ver item 1.4 do 

edital), que sera liberada de acordo com as condigdes previstas neste Edital, conforme 

disposto no art. 58 da Lei nº 14.133/2021, desde que cumpridas as obrigagoes contratuais, 

7.4.4, CERTIDAO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa 

licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitagao. 

7.4.5. CERTIDAO ESPECIFICA (com todas as alterações e movimentagdes da empresa), 

emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissao nao 

anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 

1) No caso da licitante ser filial tera que apresentar as certiddes de sua filial e matriz. 

1) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentacao da Certidao exigida no item 

“74.2" acima. 

7.5. QUALIFICAGAO TECNICA 
751 Prova de inscrição ou registra da empresa LICITANTE, bem como dofs) 

ETO, EMGEMHEIRD 

ELETRICISTA; ENGENHEIRO MECANICO A DO TRABALHO), 
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acompanhado de suals) carteirals) profissionaliis, acompanhado dal 

profissionaliis) dos mesmos, que conste com aptidão para desempenho de 

pertinente ao objeto da licitação, junto aos Conselhos Regionais (CREA/CAU). 

7.5.2. Comprovação da EMPRESA possuir, na data prevista para entrega dos documentos, 

emitido por pessoa juridica de direito público ou privade, que comprave(m) execução dos 

serviços de caracteristicas técnicas similares as do objeto ora licitado, através de 

contratols), atestado(s) e/ou documentos similares, pertinentes as respectivas parcelas de 

maior relevância, não se admitindo atestado(s) de Projetos, Fiscalização, Supervisão, 

Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica dos serviços, que tenham sido: 

carteirals) 

tividade 

a) CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO, 

RESTAURAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DE RESPONSABILIDADE DAS DIVERSAS 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA PREFEITIRA MUNICIPAL DE 

ACOIPIARA, QUE COMPOEM ESTE INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, COM O OBJETIVO 

DE PREVENIR DESGASTES, PLANEJAR A CDNSERVAÇÃO E DETECTAR PROBLEMAS DE 

MDDO À GARANTIR UMA BO.A GESTÃO DE RECURSOS FISICOS E MATERIAIS, ED_U_NQ 

ESTA ATMVÉS DE CDNTRATCIS DE PRESTÁCAO DE SERWCOS E/OU ATEFI'ADOS] 

7.53. Comprovação do PROPOMENTE possuir Responsdvel Técnico no seu quadro 

permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nivel 
superior, reconhecidols) pelo CREA/CAU, detentor de no minimo de 01 (um) atestado ou 

certiddo de responsabilidade técnica, com o respectivo acervo expedido pelo CREA/CAU, 

emitido por pessoa juridica de direito publico ou privado, que comprove(m) ter ofs) 

profissionalfis), os servigos de caracteristicas técnicas similares as do objeto ora licitado, 

atinentes as respectivas parcelas de maior relevancia, não se admitindo atestadao(s) de 

Projetos, Fiscalizagdo, Supervisdo, Gerenciamento, Controle Tecnologico ou Assessoria 

Técnica dos servigos, tenham sido: 

a) CONTRATACAO DE PRESTACAQ DE SERVICOS DE MAMUTENCAO, CONSERVACAD, 

RESTAURACAO DE EQUIPAMENTOS PUBLICOS DE RESPONSABILIDADE DAS DIVERSAS 

UMIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ACOIPIARA, QUE COMPOEM ESTE INSTRUMENTO CONVOCATORIO, COM O OBJETIVO 

DE PREVENIR DESGASTES, PLANEJAR A CONSERVACAO E DETECTAR PROBLEMAS DE 

MODO A GARANTIR UMA BOA GESTAO DE RECURSOS FISICOS E MATERIAIS. 

Paragrafo Unico: apresentacdo do acervo da empresa e do responsavel técnico deverdo 

ser grifados, para melhor didatica de anj de Contratação, 
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atestado (s) e/ou da (s) certidões de acervo técnicos, mencionada no subite 

deverá comprovar através de cópia, 05 seguintes requisitos: 

1) EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Previdência Social — CTPS, expedida pelo 
Ministério do Trabalho - DRT; Ficha de Registro de Empregado (FRE) que demonstre a 

identificação do profissional, bem como da informação da (GFIP) dos últimos 03 (três) 

meses imediatamente anteriores a presente licitação; 

2) SÓCIO: contrato social ou estatuto social, devidamente registrado no órgão 
competente, comprovando que participa da sociedade, pelo menos, desde o mês anterior 

ao da publicação deste edital; 

3) DIRETOR: copia autenticada do contrato social registrado legalmente comprovando a 

funcao, pelo menos, desde o més anterior ao da publicação deste Edital, em se tratando de 
firma individual ou limitada, ou ainda da ata assembleia de sua investidura no cargo, 
devidamente publicada na imprensa oficial, em se tratando de sociedade andnima; ou; 

4) CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVIGOS: contrato de prestacio de servicos, dentro 

do prazo de validade, comprovando vinculo profissional da empresa para com o prestador 
de servigo, registrado em cartorio, €, com validade dentro do prazo deste certame. 

7.5.5. Deverdo constar, preferencialmente, das CERTIDOES DE ACERVO TECNICO ou dos 

ATESTADOS expedidos pelo CREA/CAU, em destaque, os seguintes dados: data de inicio e 

término dos servigos, local de execução, nome do contratante e da CONTRATADA, nome 
dos responsaveis técnicos, seus titulos profissionais e números de registros no CREA/CAU. 

7.5.6. Declaração expressa da Proponente que se compromete a aplicar nas obras somente 

materiais devidamente homologados e os respectivos fabricantes cadastrados e 

qualificados na Prefeitura Municipal de Iracema, conforme ANEXO XI — DECLARAGCAC DE 

APLICAÇÃO DE MATERIAIS NOS SERVICOS DE ENGENHARLA. 

7,5,7, Apresentar declaragdo individual de disponibilidade para a execução dos servigos, de 

todos os responsaveis técnicos solicitados no item 7.5.1 

7.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAGAO 

7.6.1. Declaragao, sob as penalidades cabiveis, de que a licitante não foi declarada inidonea 

para licitar ou contratar com & administracdo pública e da inexistência de fato 

superveniente impeditive da habilitacdo, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorréncias posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO IV) 
7.6.2. Declaracdo de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através 

deste Edital (ANEXO ). 

7.6.3. Apresentar Declaracao de Inexisténcia de Vinculo empregaticio com o Municipio de 

ACCPIARA do(s) socio(s) efou proprietario da empresa (ANEXO VII). 

7.6.4. Declaração de que o licitante concorda com a Elaboragao Independente de Proposta 

(ANEXO VIII); ) 
7.6.5. Apresentar Declaração de veracidade dá firestadas,_fa forma da lei (art. 

63,1, da Lei nº 14.133/2021); (AN : ª ¢ 
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7.6.6. Apresentar Declaração de Cumprimento da Lei Geral de Proteção de Da 

(LGPD) - Lei nº 13,709/2018 (ANEXO X).] 
7.6.7. Apresentar Declaração de pré-qualificação para a participação do presente processo 

administrativo, assinada pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO Sr. FELIPE AMORIM OLIVEIRA, 

citando que a empresa participante se qualificou previamente para o presente processo 

administrativo. 

7.6,8. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Municipio de ACOPIARA/CE, a 

documentação mencionada supra, podera ser substituida pela apresentagdo do Certificado 

de Registro Cadastral {CRC) ou SICAF atualizade junto ao Municipio de ACOPIARA/CE 

(assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele 

constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja 

autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Agente. 

769 A documentacio constante do Cadastro de Fornecedores do Municipio de 

ACOPIARA/CE devera também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao 

disposto neste edital. 

7.6.10. Será inabilitado o licitante que não atender as exigéncias deste edital referentes à 

fase de habilitagio, bem como apresentar, os documentas defeituosos em seus conteudos 

e formas 

7611 As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam 

restricio fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame, devera apresentar 

declaracio, fazendo constar em tal documento também a declaracdo de que consta a 

restrição fiscal e que se compromete em sanar o vicio, no prazo de 05 [cinco) dias úteis 

conforme dispõe o art. 43, §1° da Lei Complementar Nº. 123/06 e suas alteragdes. 

76111 A ndo-regularizagio da documentagio, no prazo legal previsto, implicara 

decadéncia do direito & contratacio, sem prejuizo das sangdes e infrações previstas no 

Titulo IV, Capitulo 1, da Lei 14.133/2021, sendo facultado a0 Municipio de ACOPIARA/CE 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificacdo, para a assinatura do 

contrato, ou revogar a licitagao. 

7.6.12. Após a entrega dos documentos para habilitagio e/ou proposta, não sera permitida 

a substituicio ou a apresentacio de novos documentos, salvo em sede de diligéncia 

conforme art 64 da Lei n® 14.133/2021 

7.6.13. Não se caracterizam documentos novos aqueles que venham a comprovar fatos 

existentes & época da aberturs da sessdo, com respaldo no previsto no Acordao 

1211/2021-TCU-Plenario, 

Paragrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todes os documentos deverao estar com o 

número do CNPJ da matriz, ou se o licitante for uma filial tedos os documentos deverdo 

estar com o número do CNPJ da filial, exceto quanto à certidao de débitos junto à Receita 

Federal, por constar no proprio documgnto é valido tanto pára a matriz e filiais, bem 

assim guanto ao certificado de regulpridage fiscal do F fi:jando licitante tenha o 
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recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresenta Gâ[fhem—_ 

comprobatório da autorização para à centralização. 

Paragrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços 

for a filial, os documentos deverão ser apresentados com o número do CNPJ/MF da matriz 

é da filial simultaneamente; ou serão dispensados da apresentação de documentos com o 

número do CNPI/MF da filial aqueles documentos que, pela propria natureza, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

Parágrafo Terceiro: Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa Licitante estara 

sujeita & tipificação no crime de falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código 
Penal Brasileiro, bem como nos crimes previstos nos artigos 337-E e sequintes da Lei nº 

14,133/2021, além de poder ser punido administrativamente, conforme as sanções 

previstas no presente Edital, 

8. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
8.1. O pregão sera do tipo eletrônico, o qual será realizado em sessão pública por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança — criptografia e autenticação — em todas as 

suas fases através do Sistema de Pregão: https://compras.m2atecnologia.com.br/. 

811. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de ACOPIARA/CE, 

designado come Agente de Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados 

gerados ou transferidos para o Sistema: https://compras.m2atecnologia.com.br/,". 

81.2. O licitante poderá enviar as informações da proposta de preços e participar das 

disputas através do sistema eletrônico, 

8.2. A participação no pregão eletrénico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do licitante, exclusivamente por meio do sistema eletrônico observado as 

corndições e limites de data e horário estabelecidos. 

8.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horário estabelecido no 

preâmbulo deste edital terá início & sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura e 

divulgação dos preços das propostas de preços recebidas, passando o Agente de 

Contratação a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas exclusivas, 

se for o caso, e segregação de licitantes dentro dos limites legais. 

8.3.1. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, 

este será realizado no primeiro dia útil subseguente, no mesmo horário. 

8.3.2. Até a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas 

apresentadas. 

8.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das P 

permitido o cadastramento de propogtas d Qs ou 0 de qualquer adendo ou 

complementacio. 
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8.4, CLASSIFICACAO INICIAL: Abertas as propostas de precas o Agente uçãra;mâ%— 

verificará a conformidade das propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas 

que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste ed.i%k_ 

84.1 A desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada 
e 

registrada no sistema, para acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes. 

2.4.2. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas 

pelo Agente de Contratação, em ordem r ual onto), e 

somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando os casos de 

exclusividade nos moldes da Lei Complementar N°. 123/06 e Lei Complementar Nº. 
147/14 

& suas alterações, 

2.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas, o Agente de Contratação 

dará início & fase competitiva, quando então os proponentes poderão encaminhar lances 

cresce au do pe al de nto, exclusivamente, por meio do 

sisterna eletrônico. 

851 Aberta a etapa competitiva, 05 representantes dos proponentes deverao estar 

conectados ao sistema para participar da sessdo de lances. É de inteira responsabilidads 

do licitante se manter conectada ao sistema e acompanhar a fase competitiva. 

852 A cada lance ofertado, o proponente serd imediatamente informado de seu 

recebimento e do respectivo horário de registro e valor. 

8.5.3. Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a 

lote, podendo a disputa ocorrer em vérios lotes de uma única vez. 

854. O proponente somente podera oferecer lance superior ao seu ultimo lance 

anteriormente registrado pelo sistema. 

8.5.5. Nao serdo aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aguele que for 
recebido 

e registrado primeiro. 

8.5.6. Durante a sess3o pública, os proponentes serão informados, em tempo 
real, do valor 

do maior lance registrado, O sistema nao identificara o autor dos lances aos 
demais 

proponentes. 

857.0 o de di de valores entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos int rios m relagio à ue rir a 

melhor oferta deverá ser 0,01% (zero virgula zero um por cento). 

E.5.8. Após o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação podera 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ac proponente qu
e tiver apresentado 

o lance mais vantajoso (de maior percentual de desconto), para que
 seja obtida melhor 

proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 

diferentes daquelas previstas neste Edital. Ficando o prazo estipulado p
ara apresentação 

da contraproposta de até 06 (seis) horas, a contar da hora do encaminhamento
 do Agente 

de Contratação. A negociação será realizada por meio do sfstema, podendo ser 

acompanhada pelos demais proponenteg. 

8.5.,9, O sistera informará a proposta ge preços de 
o), 

imediatamente após o encerramel 
o for o caso, após 
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negociação e decisão pelo Agente de Contratação acerca da aceitação do lahçe de (de 
maior percentual de desconto), 
8.5.10. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada 

a classificacdo final das propostas de precos, o Agente de Contratação examinars a 

aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto & conformidade entre a 

oferta de menor preço e o valor estimado para a contratagdo constante no Termo de 

Referéncia e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito e tendo efetivada a 

verificação da licitude de preços diversos para itens iguais que tenham side separados por 
ocasião de favorecimento licito. 
8.5.11. Tratando-se de preço inexequivel o Agente de Contratagio podera determinar ao 

licitante que comprove a exequibilidade de sua proposta de pregos, em prazo a ser fixado, 
sob pena de desclassificacao. 

8512. O lance ofertado depois de proferido sera irretratavel, não podendo haver 

desisténcia, sujeitando-se o licitante desistente as penalidades constantes deste edital, 
8.5.13. Os licitantes que apresentarem pregos excessivos ou manifestamente inexequiveis 

serão considerados desclassificados, ndo se admitindo complementagio posterior. 

8.5.14. Considerar-se-30 pregos manifestamente inexequiveis aqueles que forem 

simbólicos, irrisorios, de valor zero ou incompativeis com os precos de mercado acrescido 

dos respectivos encargos, 
8.5.15. Não serão adjudicadas propostas com percentuais inferiores estimados para a 

contratacao. 

8.5.16. Serdo considerados compativeis com os de mercado os pregos registrados que 

forem iguais ou superiores à meédia (percentual) daqueles apurados pelo Setor de 

Compras do Municipio ACOPLARA/CE, responsavel pela elaboração e emissao da referida 

planilha. 

8.5.17. Na hipotese de desclassificacdo do licitante que tiver apresentado a oferta com 

maior percentual o Agente de Contratagdoc devera negociar diretamente com o 

classificado subsequente para que seja obtida melhor cferta que a sua proposta 

anteriormente oferecida a fim de conseguir maior oferta, caso nao comprovada a 

compatibilidade do licitante anteriormente classificado. 

8,6. DA FORMA DE DISPUTA: Sera adotado para o envio de lances o modo de disputa 
“aberto e fechado”, em que as licitantes apresentardo lances pablicos e sucessivos, com 

lance final e fechado. 
8.6.1. A etapa de lances da sessão publica tera duração inicial de 15 (quinze) minutos. Apos 

esse prazo, o sistema encaminhara aviso de fechamento iminente dos lances, apds o que 

transcorrera o periodo de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual sera automaticamente encerrada a recepgao de lances. 

8.6.2. Encerrado o prazo previsto no item 8.6.1., o sistema abrira opertunidade para que a 

licitante da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com até 10% (dez por cento) 

superiores, aquela possam ofertar um lance final e fecha até 05 (cinca) minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento, 
TRABALHO, RESPEITO E DIGNIDADE 
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8.6.2.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas ho item &.6.2,, 
poderão as licitantes dos melhores lances, na ordem de classificação, até o ima de 03 
(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sig! 
o encerramento deste prazo. 

8.6.3. Após o término dos prazos estabelecidos, o sisterna ordenará os lances segundo a 
ardem crescente de valores. 
8.63.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o 
reinicio da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na 
ordem de classificacdo, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 
qual sera sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.6.4. Podera o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinicio da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance 
fechado atender às exigéncias de habilitagio. 
864.1. No caso de desconexdo com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 
competitiva do Pregdo, o sistema eletrinico poderá permanecer acessivel aos licitantes 
para a recepção dos lances. 

B.6.42. Quando a desconexdo do sistema eletrdnico para o Agente de Contratação 
persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessao publica será suspensa e reiniciada 

somente apos decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicagde do fato pelo Agente de 

Contratação aos participantes, no sítio eletrénico utilizada para divulgação 

8.6.5. Apos o encerramento dos lances, o sistema detectard a existéncia de situacio de 
empate ficto. Em cumprimento ao que determina a Lei Complementar nº 123/2006, a 

microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa que se enquadre nos termos 
do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, e que ofertou lance de até 5% (cinco por cento) 

inferior, neste caso, ac percentual da arrematante que ndo se enquadre nessa situação de 

empate, serd convocada automaticamente pelo sisterna, na sala de disputa, para, no prazo 

de 05 (cinco) minutos, utilizando-se do direito de preferéncia, ofertar novo lance superior 
ao melhor lance registrado, sob pena de preclusão, 

8.6.5.1. Não havendo manifestação da licitante, o sistema verificard a existéncia de outro 

em situação de empate, realizando o chamado de forma automdtica, canforme previsto no 

art 60 da Lei n® 14.133, de 2021. Não havendo outra situagio de empate, o sisterna emitira 

mensagem. 
8.6.5.2. O sistemna informara a proposta de maior oferta ao encerrar a fase de disputa. 

8.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

8.7.1. A interposicdo de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitagic de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observard o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021 

8.7.2. O prazo recursal é de 03 (trés) dias uteis, contados da d. 

lavratura da ata. 
8.7.3. Quando o recurso apresentado impugdar o jijgam 

habilitagdo ou inabilitagdo do licit 
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8731 O Agente de Contratação comunicará, no sistema utilizado para r 

certame, a retomada da sessão pública com no minimo 24 (vinte e quatro) 

antecedência para aceitar e habilitar a arrematante, quando será concedido aos licitantes 

um prazo de, no mínimo, 20 (vinte) minutos para a intenção de recorrer, sob pena de 

preclusão. 

&.7.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.7.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para à autoridade superior, a qual devera proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.7.6. Os recursos interpostos fora do prazo ndo serdo conhecidos. 

87.7. O prazo para apresentacio de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (trés) dias Uteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposicio do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensaveis & 

defesa de seus interesses. 

8.7.8. Caso o licitante entenda ser necessario o envio de documentos complementares para 

melhor entendimento das suas razões e/ou contrarrazées de recurso, devera disponibilizar 

um link no corpo da pega, de maneira que os referidos documentos sejam de acesso livre 

ao Agente de Contratacdo e demais interessados. 

87.9. O recurso e o pedido de reconsideracdo terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

87.10. O acolhimento do recurso invalida tio somente os atos insuscetiveis de 

aproveitamento. 

8.7.11. Não serdo conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante 

não habilitado legalmente ou nao identificado no processo licitatorio para responder pelo 

proponente. 

8.7.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), naquilo que lhes couber e na Comissdo 

de Contratacio no endereco constante no subitem 5.1 deste edital. 

87.13. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de 

aproveitamento. 

B.7.14. Os autos do processo permanecerdo com vista franqueada aos interessados na 

plataforma do sitio eletrénico responsavel pelo certame; 

https://compras.mZ2atecnologia.com.br/. 

&.8. ENCERRAMENTO DA SESSAO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, 

que mencionard os licitantes credenciados, as propostas de precos escritas e verbais 

sucessivos, na ordem de classificação, a anélise da documentacio exigida para habilitação 

e o5 recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, 
pelo 

Agente de Contratação. 
! ém os/preços de mercado, 
MP E à adjudicação ao 

88.1. Ao final da sessão se o preço final compatiye 

previstos para a contratação, sera féita pgfa AUTORIDADEE 
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licitante declarado vencedor do certame e encerrada 
a reunido, após o que, & Processo, 

devidamente instruido, será encaminhada: 
N 

a) A Procuradoria Jurídica do Município e/ou Asses
soria Jurídica da Comissão, para 

análise e parecer; 

b) Depois as AUTORIDADES COMPETENTES para homologação e subsequente 

formalização do Instrumento Contratual. 

53 SUSPENSÃO DA SESSÃO: O Agente de Contratação é facultado, a qualquer 

momento, suspender a sessão mediante motivo d
evidamente justificado e marcar seu 

prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar 
esta decisão no sistema eletrénico. 

89.1. O Agente de Contratação a qualquer tempo p
oderé analisar as propostas de preços 

e seus anexos, os documentos de habilitação, solicitar outros documentos, solicitar 

amostras, conforme citado pelo art, 42, paragrafo 2° da Lei 14.133/2021, solicitar 

pareceres técnicos e suspender a sessão para realiz
ar diligéncia a fim de obter melhores 

subsidios para as suas decisões. 

8.9.2. No caso de desconexdo do Agente de Contratacdo
 no decarrer da etapa de lances, 

se o sistema eletrdnico permanecer acessivel 
aos proponentes, os lances continuarao 

sendo recebidos, sem prejuizo dos atos realiza
dos. Quando a desconexdo do Agente de 

Contratação persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessao do pregao na forma 

eletrônica podera ser suspensa, & reiniciada som
ente apds comunicacio expressa aos 

participantes, através de mensagem eletrônica (
chat) divulgando data e hora da reabertura 

da sessão. 

8.10. DAS CONDIGOES GERAIS: No julgamento d
as propostas de preos/ofertas será 

declarado vencedor o licitante que, tendo atendido 
a todas as exigências deste edital, 

apresentar MAIOR OFERTA POR PERCENTUAL DE DESCONTO.
 cujo objeto do certame a 

ela sera adjudicado. 

8.10.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagen
s não previstas neste edital. 

8102 A intimação dos atos proferides pela admin
istração — Agente de Contratagao ou 

Autoridade Competente — sera feita por meio
 de divulgação na INTERNET, através do 

Sistema de Pregão Eletrônico: https://compras.m2atecnologia.com 
br/, no ‘chat’ de 

mensagem. 

Parágrafo Único: A Prefeitura Municipal de ACOPIARA/CE, se resguarda no direito de 

diligenciar junto ao licitante para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 

licitantes que ela seja demonstrada, conform
e disposto no art. 64 da Lei 14.133/2021. 

9. mmmmm:nw
 DA PROPOSTA DE PRECOS 

9.1, Encerrada a fase de lances efou negociacac, depois declarado aceito o preco 

proposto, o licitante vencedor deverp encaminhar a proposfa de precos inal planilha com 


